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Bslado ele Mato Gnao 

Lei n Q 32, de 22 de outubro de 1 947. 

-Cria uma taxa de ocupaçao de 
terras pastoris e lavradla8~ devol~ 
tas, do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
• FaçO saber que a As.emble1a Legislativa do Estaéo 

deoreta e eu sanciono a seguinte le1: 
Artigo lQ - Os ocupantes, sem titulO h.i.bll, de 

terras devolutas do Estado ficam sujeitos aO pagamento anu­
al da taxa de ocupaQão, a qual será cobrada á base de 2% s~ 
bre o valor venal das terras tixado pela Lei n Q 11, de 6 de 
outubro de 1 947, para steito do imposto territor,ial. - . Artigo 2Q -A taxa de ocupaçao sera cobradam~ 

, -diante lançamento que tera por base declaraçoes dos ocup~ 

bes, aOs quais serão apresentados ~ exatorla do munlc!pl0 -
, - . ou distrito, sob cuja jurisdiçao se encontra o imovel. 

Artigo 3& - Aos ocupantes de terras devolutas d~ 
vldsmente lançados nas repartl~ões arrecadadoras e quites -

, . 
com o Estado, tica as~egurada a preterencla na compra d4s 
mesmas. 

, 

Artigo 4Q - O pagamento 'da taxa de ocupação -naO 
confere nenhum direito d,e propriedade aos ocupante s. 

Artigo 5Q - Sujeitam-se a móra de 10% os que 
não pagarem a t~a nos prazos que a le1 marcar, 

Artigo 6Q - A partir de lQ de janeiro de'l 949, i 
incidirão na multa de 5(cinco) vezes o valor d? tributo,t~ 
dos 08 que forem encontrados ocupando terras devolutas 'pa~ 

taia e lavradias, sem que tenham teito a deClaração arlgida 
no artigo 2Q. 

Artigo 7Q - Ficam isentas da taxa de ocupação as 
• areaa, declaradas, inreriores a 20 hectares, devidamente e~ 
pIoradas em trabalho agrícola, desde que o ocupante não pOA 

• • sua terras proprlas. 
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Artigo eQ - Revogam-ee ae disposi9ões em co~ , 
traria. , 

Palacl0 Alencastro, 
, 

em Cuiaba, 22 de outubro de 
1 947, 126Q da Independência e 59" da Hepúbllca. 
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